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O autor é ministro do Supremo Tribunal Federal, 

doutor em Direito Constitucional pela PUC de São Paulo 

e membro da Academia Brasileira de Letras Jurídicas e 

da Academia Sergipana de Letras. Entre outros livros, 

escreveu Teoria da Constituição (Editora Forense, 

2003) e Interpretação e aplicabilidade das normas 
constitucionais (Editora Saraiva, 1982), este último em 

parceria com o pranteado Celso Ribeiro Bastos.

Depois de escrever Teoria da Consti

tuição (Editora Forense), em 2003, Carlos 

Ayres Britto volta a publicar um livro de 

Direito. Um livro que versa o atualís simo 

tema do humanismo. Humanismo que, 

para o autor, se transfunde na contempo

rânea democracia de três vértices, a saber: 

democracia procedimentalista, demo cracia 

substancialista, democracia fraternal. É uma 

fascinante  viagem pelo interior da Cons

ti tuição brasileira de 1988, para culminar 

com a afir mação de que ao Poder Judiciário 

é que incum be, em última análise, garantir 

a plena efi cácia do humanismo enquanto 

categoria jurídica.
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